
R É G U A  n U
comercial» ma« apenas o P W  con side- 
rado como indispensável á remuneração 
da cu ltu ra  fe ita  nas condiçõeõs ‘-menor 
gravosa® >, preço qu© deverá serv ir de 
base a  p a rtir  da qual se realizará  o 
escoamento que a  Casa do Douro tiver 
d* fazer dos vinho* generosos qu e  uão 
obtenham comprador.

Pagamento*
(U — Dentro das norm as estabeleci­

das, não poderão efectuar-te 
transaeções abaixo do preço mí­
nimo estabelecido de S50SOO por 
pipa de 550 litros de mosto;

2? r-  Os Exportadores pagarão, na 
vindima, a  títu lo  de •sinal, por 
interm édio da Casa do Douro. 
Esc. 2Q0S00 por pipa de oõO li­
tros de mosto;

3 7 — 0* Comerciantes* de Vinho do 
Porto p a ra  venda no País paga­
rão igual *inal, na6 mesmas con­
dições;

4 / — Quando os compradores hajam  
feito a- aquisição de uvas, se o 
seu quantitativo  for inferior a 
2.700 quilos de uva* — 1.650 li­
tro s de mosto — o pagamento 

A Soí* Oficiosa publicada, pelo Ins. 
titu lo  do Vinho do Porto, no dia 291 
do mês findo, dispensa, até certo ponto, 
a  publicação, por parte da Casa do Dou- 
EO, de qualquer comunicação quanto ás 
condições eetabelecida* par^  a  vindima 
©ióxima e á§ razões do estabelecimen­
to  das mesmas.

Os aspecto» focados na respectiva No­
t a  Oficiosa dâo-.nos ideia do que àule- 
Jizmente é>& vem passando quanto ao 
ctoxnérxíio da m aior riqueza da nossa 
Jtegião, riqueza qu© & Casa do Douro 
vem. procurando acautelar, amparando 
& Vinicultura, isto  é, fornecendo ao* 
.Vinlcultores as condições financeira* in- 
dispensáveis á  manutenção da explora­
ção dos eeus vinhedos, seus unico* bens.

Sob este aspecto tem presentemente 
g. Casa do Douro melhore* possibilida­
de* do que  a* qu6  tinha na passada 
.vindima, o que lhe permite expor des­
de já  a  orientarão a seguir no decorrer 
do ano, não eó n a  parte  que di^ res­
peito a  vinhos generosos como na  rela- 

aos vinhos qu$ por lõrça do ra- 
. Jio nao obtiveram autorização de be 
pelício.

    



HA, no entanto, que esclarecer, ou 
pieJhor, completar, os elementos forne­
cidos pela Nota Oficiosa a  que no^ vi­
mos referindo, com algumas indicações 
tdbre as relações da Casa do Douro, 
quer com o Comércio quer com & Vi­
nicultura.

Antes, porém, de tratarmos própria­
mente do problema da, vindima © orien­
tação a, seguir pela Casa do Douro no 
decorrer do ano, aproveitamos a  opor­
tunidade para chamar A  atenção dos 
yinicultores para a  alteração estabele­
cida quanto a o prazo d© entrega, dos 
pedidos de autorização de beneficio.

Conforme a$ instruções enviadas aos 
Grémio^ © «Aviso» publicado na Im 
prensa, os prazos das entregas dos  pe-| 
didos de benefício paesaram a  terminar I 
em 5 e 10 d* Agosto para entregas, res- 
pectivamente, nos Grémios e na Casa 
8o Douro.

A antecipação do prazo de 20 de Agos­
to para 10 é consequência da necessida­
de rte «serem anais oportunamente tin- 
formados o Comércio e a  Vinicultura 
ia, di6tribuição das autorizações de be- 

'  hefício, o que pràticamente era, quási 
impossível — pelo menos enquanto os 
|rabalhos de cadastro não estiverem Concluídos — dentro d<> anterior prazo.

Como a  produção provável a  indicar 
pos pedidos de autorizaçâ-o de benefício 
poderá «ser rectificada até  20 de Agosto, 
cã© há própriamente qualquer inconve­
nient© na alteração estabelecida quanto 
•lo prazo da- sua entrega e, eem duvida, 
haverá uma maior .possibilidade de com 
h  antecedência conveniente tornar co- 
plíecida da, Lavoura e do Comércio a 
distribuição do quantitativo aut-orizado 

beneficiar.

integral será efectuado uté ao 
dia 25 de Novembro próximo 
por - intermédio da Casa d<> Dou­
ro. Para as compras  superiore? 
a  2.700 quilos de uvas poderão 
os pagamentos. etectua.r-se tem 

duas prestações iguais: uma até 
25 de Novembro deste ano e a 
outra antes de ser retirado da 
Ttegião do Douro qualquer vi­
nho proveniente de compras rea­
lizadas nesta vindima pela Ca­
sa compradora de uvas, deven­
do, porém, êste 2- pagamento 
efectuar-se ©empre até 31 de Mar­
ço de 1943, e também por in­
termédio da Casa do Douro.

Fornecimento jde aguardente para 
benefício dos mostos

Ajo CVmércio «fornecera a  Ca^a do 
Douro a  aguardente d© rateio — 50 li­
tros por cad^b 450 litrog de mosto a  be­
neficiar — nas condições  seguintes:

O preço ó de Esc. 8$20 o litro para a 
aguardente fornecida até 31 d© Outubro.

Nos meses seguintes *erá êste preço 
acrescido de $05 por litro © por mês.

P ara  ta aguardente requisitada até 
15 de Setembro será feito © desconto 
d© 1% desde qu© eeja paga e levantada 
até 25 daquele mês.

Nos termos do Dec. n.* 30.759, de 25 
de Setembro d© 1940, poderá A  Casa do 
Douro fornecer esta aguardente a  cré­
dito até  30 de Junho e sem encargos 
até 31 d© Dezembro.

A Cãs*, do Douro fornecerá á Lavou­
ra  a  aguardent© d© rateio na s  condi­
ções de preço estabelecidas para o Co­
mércio, polendo ainda tfornecer-lh© a 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   



aguardente por conta da Junta Nacio­
nal do Vinho ao preço de E&c. 5$6õ, 
também com o desconto d« 1 % quando 
requisitada até 15 de Setembro e paga 
até 25 daquele mês.

Ainda nos termos do já  citado De­
creto m* 30.769 poderá -a Casa do Douro 
fornecer á Lavoura, a  crédito, a  aguar­
dente de rateio e  a  aguardente por con­
ta  da Junta Nacional do Vinho sem 
encargos até 30 de Junho.

A liquidação da aguardente forneci­
da a crédito, quer ao Comércio quer á 
Vinicultura, - ecrã feita até 30 de  Ju­
nho, sendo antecipada no caso da ven­
da do vinho ou quando a  Caea Dou- 
ro o julgar conveniente.

A exemplo dos anos anteriores po­
derá ser facilitada a  saída de parte dos 
vinho® a  que a  aguardente tiver eido 
adicionada, sem < liquidação integra) 
da aguardente fornecida a  crédito, noe 
termos e condições a  estabelecer pela 
Casa do Douto. , *

F i nanciamon tos
-  <taaiojxue o  já  exjxxo p a lerà  *  G*-

Assim, eo não aparecerem contrarie­
dades de maior, poder-se-á publicar a 
ro ta  das autorizações de benefício no® 
primeiros dias de  Setembro, isto é, mui­
to a  tempo de os Vinicultures e Expor- 
Hadores realizarem a® transaeções » eer- 
yiço* próprios da época.

Ainda eôbre a  apresentação dos pe­
didos de autorização de benefício, e  re­
petindo o já  comunicado através dos 
gornais, observaremos que a não apre- 
uentação de pedido de autorização de 
benefício para a  vindima próxima não 

* aos respective® Vinicultores qual­
quer inconveniente para os anos futu. 
got.

Se 3-epetimo6 esta informação é por­
que Vinicultores há que, julgando po­
derem ser prejudicados nos  ano® futu- 
voi» solicitam todo® o» ano» autoriza- 
Ção par^ benefício, embora an teci paca­
rne n te reconheçam que não poderão eer 
autorizados a  beneficiar, atendendo ao 
reduzido quantitativo »  distribuir, ou 
mesmo que, dados os provávei» preços 
do vinho de pasto, não lhes convirá be-rt *  c r ®.
Beficiar os eeu® mostos, mas sim do»is- |’sa d o  Douro Xoçoew

j i _ 1--------- •

1 T5?* uuu bhb <wai».|>«a<ko immuto w c m w  »  « w
L *•? 4o veneficio qmo lh<s vsnha <  str I uUo para benefico dn» mostos, nos ter* F «*—* ~ •- - W — •—V0 » WV — w»", w.—- — A- — —  .--- ' r

autorizado. moa do Dee. n /  30.759, d* 25 d< Setem-
Tal norma serve apenas para aumen- bro de 1940.

ta r  o numero de pedido® e, consequen- Apó® a  apresentação do manife-sto 
temente, o trabalho de distribuição produção e ainda nos termos do já  mi- 
sem, como di6semos, trazer qualquer tado Dec. u.* 50.759, será concedido á 
yantagem para os qu© antecipadamen- Vinicultura um financiamento de Esc. 
te reconhecem 
peus mostos.

que não beneficiarão os 2Q0500 por pipa de vinho beneficiado, 
sendo provável que Oste fin ancia mente 
de Esc. 200$00 por pipa poesa, oportuna- 
mente, ser ampliado.

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
  

 
 

    



A partir de 30 de Junho proceder-se-á 
ao escoamento dos vinho» generoeog be­
neficiado» por conta dos Vinicultoreò 
que não tenham obtido comprador e 
que os mesmos Vinicultoies desejem en­
tregar á Casa do Domo nas condições 
já  referidas.

A partir daquela data permitir-se-á 
a «Warrantagenu dos vinhos beneficia­
dos, facilitando-se, asaim, a  liquidação 
dos débito* da aguardente e f in a n c e  
mentos concedidos.

Ao*s produtores de mosto* que não
hg.m «obtido lautOTização de benerí- : 

cio — vinho de pasto — será concedido 
um financiamento após a  apresentação 
do manifesto, de Esc.. 200300 por pipa 
de vinho produzido e manifestado.

Paira maior facilidade e mais cedo 
poderem ser concedidos o* financiamen­
tos 4qvem os interessados apresentar 
noa Grémios og manifesto® logo apó» » 
vindima, solicitando nesta ocatião e em 
impressos próprios a  concessão do fi­
nanciamento.

Aseim, aqueleg qu^ mais cedo mani- 
Testarem as suas produções  nog Qrè­
mi os mais cedo poderão obter o finan­
ciamento ’que, como acinjfe, diz, só­
mente poderá ser concedido nos termos 
do Dec. 30.759, ® sempre por intermédio 
dos Grémios.

Em época oportunamente a fixar po­
derá «er concedido um novo financia­
mento e se os vinhos de pasto nâo ti­
verem comprador intervirá a  Casa do 
Douro no seu escoamênto, segundo nor­
mas a  estabelecer e  dentro dos princí­
pios já  expostos.I

*
Supondo-nos dispensados de transcre­

ver nesta comunicação o estabelecido na 
fciotà Oficioea que o Instituto do Vinho 
ido Porto fez publicar no passado áia 
39 e a  que  já  nos referimos, limitar- 
-nos-êmos & chamar a  atenção para as 
normas estabelecidas pela Casa do Dou­
tro quanto á vindima próxima e ainda 
para o que mais directamente interessa 
á Vinicultura.

A Caca do Douro, a  exemplo dos anos 
anteriores, não (intervirá directamente 
na vindima adquirindo mostos e bene- 
ticiaudo-o* sob sua inteira responsabili­
dade; mas nem por isso deixará um só 
momento de ter em vista a3 suas obri­
gações quanto á Vinicultura, quer au- 
xiliando-a por intermédio de financia­
mento® — aguardente e numerário — 
quer ainda promovendo mais tarde o 
escoamento ou veuda dos vinhos bene­
ficiados pelo* lavradores, tendo em eon- 
Bideração o  estabelecido sôbre preços 
para os mosto* n& vindima, á catego­
ria  dos mesmos mostos e á necessidade 
duma juata recompensa ©ara aqueles 
Vinicultore» que, dispensando os melho­
res do* «eus cuidado®, quer aos mostos 
quer ao* vinhos, conseguirem apresen­
ta r produtos sãos « de boas qualidades, 
quer também intervindo oportunamen- 

" te — «e necessário fôr — e dentro das 
mesmas normas, quanto a vinho* de 
pasto.

Quantitativo autorizado a bene­
ficiar

Eoi estabelecido, pelos motivos expos- 
'to® na Nota Oficiosa do In6tituto do 
Vinho ho Porto e para os quais cha­
ma a atenção da Vinicultura o quanti­
tativo de 25.000 pipas como limite má­
ximo a  beneficiar <na próxima, vindima.

                



*
Antes de term inarm os esta  com uni­

cação, em que ficam  delineadas a s  nor- 
mas a  seguir, na vindim a próxim a, que­
remos ap rove ita r a  oportunidade p a ra  
a firm ar á  V in icu ltu ra , que a  O rgani­
zação, representada pela Casa do Dou­
ro, não esquece os seus deveres p a ra  
com os agrem iados, intervindo por fo r­
ma e fee ti va quando» necessário — em 
ocasião d« orise  — m as o rien tando  sem ­
pre, principalm ente quando Die fô r so­
licitado, a través do« Grémios — Orga­
nismos prim ários da fed eração .

Nãok poderão contudo os V inicultores 
esquecer o$ sacrifícios que o m om ento 
presente a  todos impõe, sacrificio^ que 
sem duvida m ais pesadog te r ia m  «ido 
sem. a  intervenção d a  Organização.

Régua o Casa do Douro, em  31 de 
Julho de 1942.

A DIRECCAO

Porém, mantendo-se as razoes justr» 
ficativas do despacho de Sua Excelên­
cia o Ministro d a  Economia, de 4 de 
Setembro de 1941, foi autorizado o be­
neficio at-í um to ta l de z.OOU pipas uo» 
termo,s dêss® despacho; isto é, aos Vi- 
nicultores que não tenham  obtido auto, 
rização para  benefício dos seus mostos 
dentro do quan tita tivo  fixado — 2o.ú0o 
pipas — poderá a Casa do Deuro eoa- 
ceder autorização p a ra  beneficio nos 
termos do Já citado despacho.

Qs vinhos beneficiados nestas condi­
ções não poderão en tra r no mercado 
sem autorização do Conselho Cerai do 
Institu to  do Vinho do Porto e sob pa­
recer favorável da  Casa do Douro.

Nestes termos continua a  dar-se «a- 
Itisfação aos desejos manifestados por 
Ulgun3 Vinicuttores que encontrando-se 
em condições de poderem aguardar co* 
locação para  os eeu» vinhos generosos 
jpretendem constitu ir reservae próprias 
item encargos p ara  a  Organização nem 
perturbações para, o mercado.

Devxm og interessados em beneficiar’ 
condis ôes especiais solicitar a 

Accessoria, autorização á Casa do Dou-| 
até 10 de Setembro, utilizando os; 

impresso^ próprio s  — modêlo C. D. 308 
— adoptados para  o» pedidos de autori-} 
®aç<o de benefício mas  com & declara,} 
$ão de que pretendem beneficiar nasi 
condições referidas no já  citado despa­
cho de 4 de Setembro d e  1941.

Preços dos mostos
Conforme M eedarec© n a  Nota Ofi­

ciosa do Instituto do Vinho do Porto o 
preço mínimo eatabelecído, ou t*ejam 
E h-. 8õ0$00 por cada 550 litro* d e  mc«- 
te, "não é, nos teraioi da U i. um preç*

    


